PREGÃO 16/2005

IMPUGNAÇÃO

Informamos a quem possa interessar que face a impugnação impetrada pela empresa INDÚSTRIA DE MÓVEIS CEQUIEL PARANÁ LTDA., quanto os produtos constantes do lote 5 (totens de auto atendimento), o CRC-SP decidiu por acolher a impugnação, e o referido lote está anulado e/ou excluído do certame, MANTENDO-SE OS DEMAIS LOTES.

São Paulo, 14 de setembro de 2005.

WILLIAN CANDIDO DOS REIS

Pregoeiro

